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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

coNTRA',rO PARA PRESTAÇAO DE SERVI( O§ E
MANUTENCÃO ( ORRETI\'^ E PRUVE\( io t)F.
EQUIPAMENTOS HOSI'ITALAITH,S/
oDONTOLOGTCO QUE ENTRE SI CELEBRAIVT, O
FLíNDO MTJNICIPAI, DA SAíIDE DE CT]MBE, E, DO
OI.iTRO, FR{NKSLAN I)OS SANTOS SII-\ \
04899851595, DECORRENTE DA DISPEN.SA I)[
LrcrTAÇÃo N" 007/2022.

O FUNDO MTINICIPAL DE SAUDE Dn, CUMBE - SERCIPE, pessoa jurídica de direito público.
situado na Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n'- Centro Cumhe/SE, CIit,: 49.660-000 - Centro de
Cunrbe - Sergipe. inscrita no CNP.I. N' \ I .442.847 0001-42. adiante denominado CONTRATA:r-''I'I-.
ncste ato representado por sua Secretária a Sr'. ANA LARLA MOURA DA SILVA VIEIRA. brasilcira.
casado. maior. residente e domiciliado nesta Cidade e o Senhor FRANKSLAN DOS SANTOS SILVA
04899854595. inscrito no CNPJ: 31.196.676/0001-26. e com sede na Rua Antônio Bispo de .lesus n" ,17í;-

Bairro - Divineia. Ribeirtipolisi SE. ChP .19.5i0-000. representada por FRANKSLAN DOS SAN I ( )S
SILVA portado(a) do RG n" 2.214.195-2 c do CI)ll n' 0.{ti.998.545-95. doravante denominr.jti
CONTRATADA, têm iusto e acordado entre si o presente Contrato de serviço, de acordo com a.r
disposições regulamentares contidas no Art. 24 Inciso II da Lei n'. 8.666. de 2l de jurho de 1993. e suiis
alterações. mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MANUTENÇÀI)
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES/ODONTOLÓ<;IC'<IS
DA CLÍNICA DE SAUDE DA FAMiLIA RISOLETA FIGUEIREDO E TINTDADES BÁSICAS DE
sA[iDE Do MtTNICÍPlo. DE cuMBE, ESTADO Dli SERGIpE, de acordo com as especiticaçt'res
constantes da Dispensa de Licitação n" 00712022 e seus anexos. c orçamento da Contratada. de acoiiltr
com () zrrt. 55. XI da Lei n". 8.666/93. passando tais documentos a fazer parÍe integrante <1o prescnte
instrumento para todos os fins de direito.

O seniço será eÍ'etivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta dcste
lnstrumento.

Pelo serviço realizado. será pago o valor mensalmente de R$ 1.400.00 (um mil e quatrocenros
resente ('ontralo um valor total de RS 12.600,00(doze mil c seiscentos reais).
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNtctpAL oe seúoe DE cUMBE

§lo - O pagamento será eÍêtuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conla coÍrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate o 10" (Decimo) dia subsequente do môs. mr-diantc il
apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente certiÍlcada pelo setor responsável pelo recebimento (io
objeto.

§2o - Para làzer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento dc
cobrança. prova de regularidade para com a F'azenda Estadual e prova de regularidade perante o []Gl'S -
C RTT,

§3o - Nenhum pagamento será eÍ'etuado à Contratatla enquanto houver pentlência de liquidação ,Je

obrigação financcira. em viÍude de penalidade ou inadimplência contratual.
§{" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Não hâverá reajuste de preços durânte o período contratado.
§6'- No caso de. atraso de pagamento" será utilizado. para atualizâção do valor mencionado no L.upyt
desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumi<ior - INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da erecuçr'r,r
deste Contrato. inclusive cuslos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdcnciários.
administraçâo, tributos. emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.

A contratada deverá prestar o serviço de forma inintemrpta durante os cinco dias úteis da sernanr:
e de acordo com a necessidade;

Parágrafo Único - O serviço deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Fin<1o este. ls
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos n() inslrumenr(l
convocatório. considerando-se perlêitamente realizado o objeto conüatual.

As despesas com Õ pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2022. conÍbntrc
c IassiÍicação orçamentária detalhada abaixo:

FONTE DE
RtrCtrRS

10.301.0007.2106 Gestão
de Açôes Voltadas a

Prestação dos Serviços da
Atc ào Básica

Card

ii90.39.00 Outros Serviços
de Pessoas juridicas

7

de Oliveirê s/n, CentÍo - Cumbe/SE - CEp: 49.6
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UNIDÀDE
ORÇAMENTARIA AÇAO ELEMENTO DE

I)trSPESA

.10003 - Fundo Municipal da
Saúde

R LJê

Tel: (79) j362-1243 - CNPI:11.442.847/ooo1-42
ooo

]SI]LÂ incisii lV, dâ Lei

O contrato terá início a partir da data de assinatura de sua assinalura. pelo período de 09 (nove) mcses.

QUTNTA - DÀ ,t§ "(Àrt 55. inciso lV, rla
Lei no 8.6ó6193)

SEXTA §5, inciso r_,.,i '.,
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

A ConLralada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Manter. durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitaçào ou condiçôes
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato. sob pena de sua rescisào
L'aplicaÇão das penalidades ora pre\ istas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter a perleita execuçào de sen,iço. dc lbrma plena..
satistatória" scm ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato. inclusive as de natureza trabalhista. devendo. quando solicitado. fomecer à Contratanre
comprovante de quitação com os órgãos competenlesl
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais. decorrentes dc Ialtas
por ela cometidas na execução do Contratol

' Responsabiliz-ar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros decorrentes de stn
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Temlrs tie
Aulorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado.
. Não transferir a outrem. no todo ou em pane. o Contrato firmado com a Contratanle. sem prér'ia,--
expressa anuôncia.
. Não realizar associação com outrem. cessâo ou transf'erência tolal ou parr:ial. bem como ii lusàrr.
cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante. durante a vigência deste Contrato. compromete-sc a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

' Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666193:
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presentc Contrato. qr.le
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verilicadasl
I Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào do sen iço.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato. pela inexecução total ou parcial do ob.lctir
pactuado. conÍbrme o caso! o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguinles sanções. previstas l.ro
an. ll7 da Lei n'. 8.666/93. garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertôncia:
II - multa de 0"5% (zero virgul c[]co p() C ) por dia. alé o máximo de 10o/o (dez por cento) sobrr. o
valor do Contrato. em deco iadea 111 stificado na re'aliz-açâo dos serviços

ni5ro Cardo

_b_
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de Oliveira 5/n Centro - Cumbe/SE CEP: 49.Rua

Tel: (79) jj62 1243 , CNPI:11.442.8 47laooL-42

-:.DO DÁS PffiTES (art. 55, in*isr;
e Xm, dâ Lei ao 8.666193).
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNtctpAL oe sRúoe DE cUMBE

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecuçâo total oLr
parcial do mesmol
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçà() (]i)
('ontratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licilar ou conrratar com a Administração pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incis6s I I
XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93. na l'orma do arr. 79 da mesma l_ei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da l.ci
supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratada. será esta ressarcida dos prejuízos. regularmenlc
comprovados. que houver sofrido, conforme preceifua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo. tr
direito da Contratante de adotar. no que couberem" as medidas previstas no artigo 80 da Lei n.'. 8.666,,9,1.

O presente Conlrato fundÍunenta-se:

I - nos tennos da Dispensa de Licitação n" 00712022 que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público:
IV - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajusles que se fizerem necessários. em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aúigo 65 da
I-ei n". 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a
que se fizerem nccessários, até o li
valor inicial atualizado do contrato

aceltar. nas nl!'smas c
e Icgal Vl

ondições conlratuais. os acréscimos e supressircs
art. 65, § l' da l,ei n'. 8.666/93. calculado soblc o

rrà s/n - Centro Cumbe/SE - CEP: 49.560 ooo
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NONA da Lci

§5,'iíeiso Lêi
DOS DIREITO§.DO CONTRÂTANTE NO€À§O I}§ RtrSCISÃO i{Art.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

§2'- Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçiio- salr,o irs
supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as paftes, de acordo oom o aIt. 65. §2". ll Ca lci n".
8.666193.

Na Íbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, tica designado pelo (]estor Municipal dc
Cumbe - SE. pessoa responsávcl para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. anotando \,.n.1

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execuçào e determinado o que tor necessáricr
á regularização das fàlhas ou defeitos obsen ados.

§l'- A ação da Íiscalizaçâo não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuai>.

PARÁGRAFO UNICO: Fica designado a Sf AMANDA DE OLIVEIRA. Portador de C.P.F. sob. o n"
045.880.005-86. como Íiscal deste contrato. e como Gestora a Sf. ANA KARLA MOURA DA SII-VA
VIEIRA Secretária. Portador(a) de C.P.F. sob. o n'014.289.105-30

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, l. a e à da Lei n,
8.666t93.

As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores, f.-stado de Sergipc.
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presentr.
Contrato. com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim. justas e Contratadas, âs partes assinam este instrurnento. nl presença dc' 01
(tluas) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Cuntbe (SE) 04 de abrii de 2022
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TERCEIRÁ - D0 ACOMPANHÀMENTO § DÀ FISCALIZAÇÀC {.r': r.
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